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EDITAL SIMPLIFICADO – REGISTRO DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO NO ART. Nº 75, INCISO I DA LEI 14.133/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0131/2024 

Dispensa nº 0031/2024 

O Município de São Sebastião da Bela Vista/MG, inscrito no CNPJ nº 17.935.370/0001-13, com sede a Praça Erasmo 

Cabral nº 340, Centro, São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais, CEP 37.567-000, neste ato representada 

pela Agente de Contratação, pelo em conformidade com Art. 75, inciso I da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna pública 

a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE POÇO ARTESIANO E INSTALAÇÃO DE 

RESERVATÓRIO ELEVADO NO BAIRRO DO AREÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA-MG, podendo 

eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 

oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.  

Conforme Planilha orçamentária em anexo. 

DA DIVULGAÇÃO  

Nos termos do § 3º do Artigo 75 da Lei 14.133 /2021. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 
A melhor oferta e o Edital Simplificado, Termo de Referência e Minuta do Contrato, segue divulgado no sítio eletrônico 
oficial: Site da Prefeitura Municipal e PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas. 
 

Iniciando-se o prazo de 03 (três) dias do interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, nos termos da Lei Federal n. 14.133 de 2021 e Decreto Municipal n. 2949 de 02 de janeiro de 2024. As 

Propostas encontram-se disponível no site Portal Nacional de Compras Públicas – 

PNCP. 

Data e hora de Início para Apresentação da Proposta de Preços: 08/08/2024 às 08h00min. 

Data e hora Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 12/08/2024 às 16h00min. 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Bela Vista, localizada à Praça Erasmo Cabral nº 340, Centro, São Sebastião da Bela 

Vista, Estado de Minas Gerais, CEP 37.567-000, no horário de 08h às 16h, em dias úteis, ou pelo e-mail: 

compras@saosebastiaodabelavista.mg.gov.br até a data limite, com o assunto obrigatório: PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO nº 0131/2024 (assuntos diferentes serão desconsiderados). 
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O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Portal Nacional de Compras Públicas – 

PNCP. 

DA DISPENSA 

- Requisitante: Departamento Municipal de Água e esgoto. Ficha orçamentária: 586 

FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no caput artigo 75, inciso I da Lei 14.133/21, conforme 

diploma legal abaixo citado. 

Isto posto, os argumentos e teses ora esposados conduzem a conclusão de que a contratação direta com base na 

dispensa de licitação terá assegurada sua legalidade e licitude. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço Global. 
 
Caso Vossa empresa deseja apresentar oferta, com preços menores ao proposto até a presenta data para o Município. 

Deverá encaminhar sua proposta para o e-mail: compras@saosebastiaodabelavista.mg.gov.br, constando as 

informações necessárias: Empresa......; CNPJ: ......., valor unitário, valor total, prazo de execução. Após o término dos 

03 dias, será analisada a melhor oferta e antes da adjudicação em favor da referida empresa, que apresentou menor 

preço e o menor prazo de execução, será realizada a verificação da habilitação jurídica e fiscal, conforme documentação 

solicitada no presente edital. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 

requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 e ss da Lei 14.133/2021.  

Juntamente com a Propostas deverão enviar a habilitação jurídica e a regularidade fiscal, conforme 

solicitado abaixo, que será analisada após declaração do vencedor, ou seja, da melhor oferta, devendo apresentar os 

seguintes documentos:  

– RG e CPF do responsável pela assinatura do contrato; 
 
– Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 
 
– Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores; 
– Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
 
– Regularidade Fiscal: 
– CNPJ - prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda; 
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– Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal que abranja as contribuições sociais/previdenciárias, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

– Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

- Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade a lei 

12.440 de Julho de 2.011 e a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011; 

– Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

– Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 

– Qualificação Técnica: 

– Atestado(s) / Certidão (ões) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação (Anexo IX) – (no mínimo 01 um); 

– Registro e Quitação no Conselho Regional de Engenharia – CREA ou CAU da empresa licitante e de seus 

responsáveis técnicos.   

PRAZO DE ENTREGA 

A execução dos serviços relacionados no ANEXO I, deverão ser executados em até 30 (trinta) dias úteis, de forma 

parcelada, conforme necessidade do município, mediante requisição emitida pela Administração, devidamente 

autorizada por autoridade superior, obedecendo a Planilha de Quantitativos, na Sede da Prefeitura Municipal ou 

Repartições e Setores da administração Municipal. 

 

OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

O licitante vencedor ficará obrigado a:  
- obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não atendimento a esta condição caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às penalidades previstas neste Edital.  
- A execução dos serviços relacionados no ANEXO I, deverão ser executados em até 30 (trinta) dias úteis, de forma 
parcelada, conforme necessidade do município, mediante requisição emitida pela Administração, devidamente 
autorizada por autoridade superior, obedecendo a Planilha de Quantitativos, na Sede da Prefeitura Municipal ou 
Repartições e Setores da administração Municipal.  
 
 – Transportar os produtos em veículo apropriado e que atendam as normas legais vigentes, podendo a administração 
recusar o recebimento detectando qualquer falha. 
 
- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade dos materiais ofertados. atos dos seus 
representantes legais.  
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– Efetuar a troca dos produtos defeituosos ou em desacordo com o exigido no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a 
contar da notificação por escrito, sob pena de multas e sem prejuízo às demais sanções previstas. No caso de 
reincidência da falta o caso será levado à assessoria jurídica para que proceda à rescisão contratual.  
 
- Fornecer a licitadora a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) referente(s) a execução dos serviços efetuada, 
acompanhada das certidões da RECEITA FEDERAL, TRABALHISTA e FGTS.  
 
- Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, tais como fretes (independentemente de 
faturamento mínimo), descarga, impostos e quaisquer despesas com as pessoas envolvidas na execução da locação, 
que não terão qualquer vínculo empregatício com a licitadora.  
 
- Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham causar ao 
patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da execução da locação, objeto deste instrumento, ou em razão de má 
qualidade dos produtos fornecidos.  
 
– Utilizar exclusivamente produtos e serviços de boa qualidade e que atendam as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas, existentes e aplicáveis quanto a execução dos serviços do objeto desta licitação para o escorreito 
atendimento às necessidades da Administração;  
 
- Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e quantificação exigidas na licitação.  
 
- Aceitar ampliações ou reduções dentro do limite estabelecido pela Lei Federal 14.133/2021.  
 
- Os Produtos deverão possuir validade mínima de 06 (seis) meses, salvo disposições contrárias, específicas dos itens, 
a contar da data da entrega.  
 
- A empresa vencedora se responsabilizará pelo carregamento, transporte, bem como pelo descarregamento, sem ônus 
adicional a proposta, no Setor Indicado no Município de São Sebastião da Bela Vista, de segunda-feira à sexta-feira 
das 8h às 11h30min e das 13h30min às 16:30 horas.  
 
- A aceitação do produto não exime o Fornecedor da responsabilidade de entrega dos produtos de acordo com os 
requisitos estabelecidos e não invalidam qualquer reclamação posterior do Município a respeito da qualidade do material 
e/ou fabricação. 
 
 - A aceitação do produto não exime o Fornecedor da responsabilidade de entrega dos produtos de acordo com os 
requisitos estabelecidos e não invalidam qualquer reclamação posterior do Município a respeito da qualidade do material 
e/ou fabricação. 
 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O Pagamento pelas instalações com A execução dos serviços do material decorrentes da presente Licitação, será 

efetuado, pelo Município de São Sebastião da Bela Vista (MG), por processo legal, observada a Proposta Comercial 

apresentada. 
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O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda do Município de São Sebastião da Bela Vista (MG), por processo 

legal, em até 30 dias após emissão de nota fiscal, mediante A execução dos serviços se depois de atestado pelo órgão 

competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da Contratada. 

São Sebastião da Bela Vista, 07 de agosto de 2024. 

Luiz Pablo Souza Ferreira 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

(NOME,  SEDE  SOCIAL,  INSCRIÇÃO  NO  CNPJ/MF),  por  seu  sócio gerente/administrador  abaixo-assinado,  vem,  

respeitosamente,  à  presença  de  Vossa Senhoria apresentar a seguinte proposta para  CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE POÇO ARTESIANO E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO 

ELEVADO NO BAIRRO DO AREÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA-MG, durante a vigência 

do contrato obedecendo à planilha de quantitativos (quantidade Estimada), durante a vigência do contrato, 

obedecendo a previsão orçamentária,  declarando  estar  de  acordo com as disposições do Edital e Minuta do 

Contrato referente à licitação modalidade Dispensa de Licitação nº  0031/2024 realizada pela Prefeitura do Município 

de São Sebastião da Bela Vista (MG), conforme seguinte relação: 

Planilha orçamentária de custos 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND. QTDA 

PREÇO 
UNITÁRIO S/ 
LDI (MÉDIA 

DAS 3 
COTAÇÕES) 

PREÇO TOTAL 
COM LDI 

1   
AMPLIAÇÃO DE POÇO ARTESIANO E 
INTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO 

        

1.1 COTAÇÃO 

DESLOCAMENTO DA EQUIPE + CAMINHÃO 
GUINDASTE PARA REMOÇÃO,  
TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DO 
RESERVATÓRIO TIPO TAÇA DE 30 M³ DO 
BAIRRO PARAÍSO PARA O BAIRRO DO AREÃO 

MO 1,00   

1.2 COTAÇÃO 

DESLOCAMENTO DA EQUIPE E EQUIPAMENTO 
DE PERFURAÇÃO  
(PERFURATRIZ, CAMINHÃO FERRAMENTAL E 
COMPRESSOR PARA  
DESOBISTRUÇÃO DO POÇO DE 100 METROS 
DE PROFUNDIDADE 

MO 1,00   

1.3 COTAÇÃO 
INSTALAÇÃO ENCAMISAMENTO EM 4.5 POL + 
PEDRISCO SELECIONADO EM TODA EXTENÇÃO 
DO POÇO. 

MO 1,00   

1.4 COTAÇÃO 

INSTALAÇÃO DO CONJUNTO MOTO BOMBA E 
SEUS PERIFERICOS 80  
METROS, MODELO 154MCA DE 6,0 M³/H 220 
VOLTS BIF. + PAINEL DE  
COMANDO MODELO SPM COMPLETO + 
TUBULAÇÃO INDUTORA DE 1.1/2 +  
TUBO DE MONITORMENTO DE NÍVEL ESTÁTIO 
E DINÂMICO + CABO PP  
3X10MM + TAMPA LACRE SUPERIOR + 
CAVALETE COMPLETO COM  
VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL DE 
METAL + TUBULAÇÃO INUTORA  
DE ENTRADA E SAÍDA DO RESERVATÓRIO 

MO 1,00   
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Os serviços relacionados no ANEXO I, deverão ser executados em até 30 (trinta) dias úteis, de forma parcelada, 

conforme necessidade do município, mediante requisição emitida pela Administração, devidamente autorizada por 

autoridade superior, obedecendo a Planilha de Quantitativos, na Sede da Prefeitura Municipal ou Repartições e Setores 

da administração Municipal. 

 

 

Prazo de validade da proposta: 60 DIAS 

Condição de Pagamento: ATÉ  30 (TRINTA) DIAS UTEIS APÓS EMISSÃO DA NOTA FISCAL E ENTREGA DOS 

SERVIÇOS/PRODUTOS. 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, salários, encargos sociais e fiscais, bem 

como frete até o destino e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre A execução dos serviçosdo 

objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas e solicitações deste edital e seus anexos.  

Cidade/Data 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

TOTAL GERAL 
DA OBRA 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE POÇO 

ARTESIANO E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO NO BAIRRO DO AREÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA BELA VISTA-MG.  

Dispensa de Licitação Dispensa nº 0031/2024  

   Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA  

(MG), inscrita no CNPJ: 17.935.370/0001-13, com sede administrativa a Praça Erasmo Cabral, nº 334, centro, São 

Sebastião da Bela Vista , neste ato representado pelo Seu Prefeito, o Senhor Ronaldo Laurindo Bueno, doravante 

chamado apenas MUNICÍPIO, e de outra parte a Empresa __________________________, inscrita no CNPJ Nº 

_____________ e Inscrição Estadual _____________, sediada à ___________________, nº ___, em __________, por 

seu representante o Senhor _________________, inscrito no CPF sob o nº _____________e RG nº __________, neste 

ato chamado apenas CONTRATADO, têm entre si como justo e acertado o presente contrato para  CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE POÇO ARTESIANO E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO 

ELEVADO NO BAIRRO DO AREÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA-MG, em conformidade 

com o Processo Licitatório nº 0131/2024, Dispensa – Contratação Direta n. 0031/2024 e seus Anexos, sob a regência 

da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações posteriores, e que se regerá pelas seguintes condições: 

1.0 DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
 

1.1   A CONTRATADA se obriga perante o MUNICÍPIO a executar a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE POÇO ARTESIANO E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO 

ELEVADO NO BAIRRO DO AREÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA-MG, com as 

características e quantidades indicadas no Termo de Referência a que correspondem este pacto. 

1.2    A execução dos serviços relacionados no ANEXO I, deverão ser executados em até 30 

(trinta) dias úteis, de forma parcelada, conforme necessidade do município, mediante requisição emitida pela 

Administração, devidamente autorizada por autoridade superior, obedecendo a Planilha de Quantitativos, na Sede da 

Prefeitura Municipal ou Repartições e Setores da administração Municipal 

1.3   A CONTRATADA obriga-se a manter a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar o MUNICIPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

1.4    A Empresa contratada para a execução do objeto do presente instrumento, obrigar-se, ainda, 
á: 

 
1.4.1    Responsabilizar-se-á pela escorreita execução da obra a serem executados e dos atos deles 

oriundos; 
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1.4.2    Fornecer á Licitadora as competentes notas fiscais referentes aos serviços executados em 

conformidade com a solicitação do Município; 

1.4.3   Constituem obrigações da CONTRATADA providenciar as instalações de canteiro, as 

instalações provisórias de energia elétrica, de água, esgoto e de comunicação necessárias à execução da obra, bem 

como os testes dos equipamentos por ela instalados. (caso necessário); 

1.4.4   Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com pessoas 

envolvidas na execução dos Serviços, que não terão vínculo empregatício com a licitadora; 

1.4.5    Assumir a total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham causar ao patrimônio da licitadora ou a terceiros, quando da execução dos serviços, objeto deste 

instrumento; 

1.4.7.    Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões até o 

limite fixado nos artigos 124, 125 e 126 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

1.4.8   Realizar a adequação dos serviços efetuados em desacordo ao estipulado, sob pena de 

multas e sem prejuízo às demais sanções previstas. No caso de reincidência da falta o caso será levado à assessoria 

jurídica para que proceda à rescisão contratual. 

1.4.9    A CONTRATADA, como única empregadora do seu pessoal, se compromete a segurá-lo 

contra riscos de acidentes de trabalho e a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas e 

de previdência ou correlatas, em vigor no país, sendo a única responsável pelas infrações que o seu pessoal cometer. 

1.4.10.   Executar todas as obras com as devidas precauções, objetivando evitar danos a terceiros, bem como 
às obras em execução;  
1.4.11    A CONTRATADA se compromete a ressarcir os danos ou prejuízos causados ao Município 
e às pessoas e bens de terceiros, ainda que ocasionados por ação ou omissão do seu pessoal ou de prepostos.  
1.4.12    Cabe exclusivamente à CONTRATADA responsabilizar-se, civil e tecnicamente, pelas obras 
decorrentes deste contrato, perante o Município e a terceiros, abrangendo erros, omissões, negligência, imperícia e 
imprudência cometidos por seus empregados e/ou prepostos, na forma do que dispõe o art. 618 do Código Civil. 
1.4.13     Executar dentro da melhor técnica os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às normas da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), IGAM, ANVISA e demais órgãos necessários, as especificações, projetos e 
instruções da fiscalização da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista. 
1.4.14     Será também de responsabilidade da Contratada, executar as revisões e reparos em tubulações, 
conexões e registros hidráulicos, motobomba no poço, assim como, prestar assistência técnica, realizar testes periódicos, medições, 
procedimentos de limpeza, conservação e calibração nas eletro bombas, quadros elétricos e seus componentes, durante um 
período de 12(doze) meses, como garantia dos serviços prestados.  

1.4.15     Deverá regularizar os poços juntos aos órgãos competentes (IGAM, ANVISA e outro 

porventura seja necessário para cumprimento da legislação vigente). 

1.4.16     Além da entrega deverá a licitante vencedora também descarregar os equipamentos 

necessários a perfuração, no local indicado por servidor, comprometendo-se ainda, integralmente com 

eventuais danos causados aos mesmos; bem como fazer a substituição do objeto que estiver fora da 

especificação. 
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1.4.17     Responsabilizar-se pelo  transporte  vertical  e  horizontal  e  entrega  dos  materiais  nos  locais  

indicados  pela Contratante, sendo que deverá estar incluso no valor do produto os custos com frete e demais impostos  do mesmo, 

inclusive carga/descarga, que será de responsabilidade da Contratada. 

2     DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1   Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos serviços, bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele estivessem 

transcritos, com todos os Seus Anexos, os seguintes documentos: 

 a- Processo Licitatório nº 0131/2024, Dispensa – Contratação Direta n. 0031/2024 e seus anexos. 

 b- Proposta da CONTRATADA, e 

 c- Contrato. 

2.2   Os Documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

3 DA VIGÊNCIA 
 

3.1   O presente contrato vigerá até 31 de dezembro de 2024, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser renovado em conformidade com o Art. 107 Lei 14.133 de 01 de abril de 

2021, se necessário. 

4 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

4.1. As obras em desconformidade com as especificações técnicas não serão aceitas pela administração.  
 
4.2Em conformidade com o art. 140 da Lei n. º 14.133/2021, o objeto deste contrato será recebido:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
c)  
4.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.  O 
recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a 
previsão de prazo de garantia superior, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, 
e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 
pela reconstrução ou pela substituição necessárias.  
 
5.0    INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021. 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
5.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticados as condutas descritas alíneas b,c,d,e,f e g do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

iv) Multa; 

1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
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2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
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ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

6.0      DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

6.1   Os Pagamentos pelos serviços do objeto decorrentes da presente Licitação serão efetuados, 
Pela Prefeitura Municipal de  São Sebastião da Bela Vista (MG), por processo legal, observada a Proposta Comercial 
apresentada. 
 
6.2   O preço total para A execução dos serviços do objeto deste Contrato, é o apresentado na 

proposta da CONTRATADA e em conformidade o contrato. 

6.3   O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no 

mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 

6.4   Os preços dos serviços a serem realizados deverão ser estipulados, de forma unitária, em 

moeda oficial, já incluído os tributos, fretes e seguros e demais encargos. Os preços apresentados não poderão ser 

além do preço de mercado. 

6.5   Os pagamentos serão efetuados pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, 

até o 30º (trigésimo) dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a entrega do 

material, em consonância com a Ordem de Fornecimento de Material – OFM, requisição ou documento equivalente, 

efetuados pelo Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das obrigações 

devidas por parte da Contratada. 

6.6    Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
 
6.7    A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das 
obrigações da Contratada, observando a relação de materiais quanto à quantidade, à qualidade e ao atendimento do 
Contrato. 
 
6.8    Os preços contratados serão revisados, por acordo das partes, sempre que cabalmente se 
verificar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em conformidade com o artigo 124 da Lei 14.133/2021.  
6.9   O MUNICÍPIO poderá descontar dos pagamentos, ou da garantia de seus eventuais reforços, 

importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato. 

7.0    DO REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO 
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7.1   Os serviços deverão ser entregues pela CONTRATADA, conforme solicitação, Ordem de 

Serviços – OS, Requisições ou documentos equivalentes, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 

7.2    O MUNICÍPIO não aceitara os produtos fornecidos que estiverem em desacordo com as 

exigências legais cabíveis e normas técnicas existentes. 

7.3   A inobservância do prazo estipulado neste Contrato ocasionará a aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento. 

7.4   A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) não aceitará o objeto licitado 
que estiver em desacordo, não cabendo ao contratado qualquer espécie de indenização. 
 
7.5   Substituirá, na forma da Lei a responsabilidade do licitante adjudicado pela qualidade, 
correção, garantia e segurança do objeto licitado. 
 
7.6    A execução dos serviços do presente instrumento poderá tanto compreender a sua 

realização na ordem de 25% menor que a previsão em relação anexa, como 25% maior que a mesma relação. 

7.7    O Presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que obedecido o Art. 105 da Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações. 

 
8.0   DAS ALTERAÇÕES 

8.1   Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados nos 

artigos. 124, 125 e 126 da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, devidamente comprovados. 

8.2    A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial atualizado do 

Contrato. 

8.3    Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nessa condição, salvo 

as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

 
9.0   DAS RESPONSABILIDADES 

9.1   A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução dos serviços objeto 

deste Contrato e, conseqüentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução 

dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o MUNICÍPIO ou para terceiros. 

9.2   A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços, cabendo verificar o 

atendimento das especificações, não admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes 

da entrega dos produtos, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

 
10.0   DO REAJUSTE 
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10.1.    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado 

a) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

c) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

d) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

e) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

f) O pedido de reequilíbrio econômico e financeiro deverá ser protocolado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal 

de São Sebastião da Bela Vista (MG).  

10.2.   Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.3   O reajuste será realizado por apostilamento. 

11.0    DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

11.1   A presente contratação é vinculada ao Processo Licitatório nº 0131/2024, Dispensa – 

Contratação Direta n. 0031/2024. 

12.0 DAS MARCAS PATENTES E LICENÇAS 
 

12.1   A CONTRATADA é a única responsável por eventuais inflações ao direito de uso de marcas, 

patentes ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalites que forem devidos a terceiros, arcando com 

todas as despesas decorrentes de providências que forem tomadas para tanto. 

13.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1   As despesas decorrentes da execução do presente instrumento correrão por conta de 

dotações próprias, vigentes do presente exercício de 2024. 
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Secretaria Reduzido 

Departamento Municipal de Água e esgoto 586 

 

14.0 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

14.1   O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2   Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-

financeiro. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.0    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1   A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao MUNICÍPIO 

ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratado, isentando o 

MUNICÍPIO de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

15.2   Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei 14.133/2021, que regulam as licitações e 

contratos promovidas pela Administração Pública e toda legislação civil-administrativa pertinente. 

16.0   DA TOLERÂNCIA 

16.1   Se qualquer das partes contratantes, em benefício de outra, permitir, mesmo por omissões, 

a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou seus anexos, tal fato não 

poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

17.0     DO VALOR DO CONTRATO 

17.1     As partes contratantes dão ao presente Contrato, o valor de R$ 

____________ (_____________________ Reais), para todos os legais e jurídicos efeitos. 

18.0    DO FORO 

18.1   Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca Santa Rita do Sapucaí (MG), para dirimir 

todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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   E, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-

assinadas, a tudo presentes. 

    São Sebastião da Bela Vista (MG),  -- de  --  de   2024. 

___________________________________________ 

Contratante 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG) 

Ronaldo Laurindo Bueno 

______________________________________________ 

CNPJ:  

Contratada 

Testemunhas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG) – CONTRATAÇÃO DIRETA - Processo 
Administrativo Nº 0131/2024 – Dispensa Licitação Nº 0031/2024 – Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE POÇO ARTESIANO E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO NO 
BAIRRO DO AREÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA-MG. A melhor oferta descrita no edital 
simplificado. Iniciando-se o prazo de 03 (três) dias do interesse da Administração em obter propostas de eventuais 
interessados, nos termos do Artigo 75, inciso I, da Lei Federal n. 14.133 de 2021 e Decreto Municipal n. 2.949 de 02 de 
janeiro de 2024. As Propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail: compras@saosebastiaodabelavista.mg.gov.br, 
do Data e hora de Início para Apresentação da Proposta de Preços: 08/08/2024 às 08h00min. 
Data e hora Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 12/08/2024 às 16h00min, ou protocoladas na sede 
da Prefeitura Municipal, no mesmo prazo e horário. O Edital Simplificado encontra-se no site: Portal Nacional de 
Compras Públicas – PNCP e site: www.saosebastiaodabelavista.mg.gov.br. São Sebastião da Bela Vista (MG), 07 de 
agosto de 2024. Ronaldo Laurindo Bueno - Prefeito Municipal. 
 

 

 

 

 


